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CEDÊNCIA.

4ª TURMA RECURSAL

VOTO
de ação na qual a parte autora alega que é usuária dos 

serviços da Ré, mediante contrato intermediado pela Associação X, a qual 
-

celamento do referido plano de saúde em janeiro de 2016, sem qualquer 
comunicado prévio, bem como não tinha conhecimento de que se tratava 
de um plano coletivo e obteve a informação da Ré de que o vínculo com a  
Associação, gestora do plano, fora extinto e, consequentemente, os pla-
nos foram cancelados. Manteve contato com a Ré, mas não logrou êxito 
na solução administrativa do problema. 

PEDIDO: I) seja a Ré compelida a restabelecer o plano de saúde na 
modalidade individual; II) indenização por danos morais e materiais.

CONTESTAÇÃO 
cristalino e expresso no sentido de que as partes que compõem a relação 

outra  parte com antecedência de 60 (sessenta) dias, rescindir o pacto. E 
que a norma foi regularmente cumprida pela Y, consoante se pode inferir 
pela  DENÚNCIA CONTRATUAL ora acostada aos autos. SENTENÇA 
54/58 que julgou improcedente o pedido.

 RECURSO DO AUTOR -

cancelamento do plano coletivo. Que diante de tantos erros e constran-
gimentos causados pela Recorrida, esta deve arcar com o pagamento do 
dano moral sofrido pela Recorrente. Requer que o Recurso seja acolhido 
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para que haja a reforma da sentença e que os pedidos iniciais sejam julga-
dos procedentes. 

CONTRARRAZÕES 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O fato de ser plano de saúde coletivo por adesão não exime a res-

autoriza o cancelamento do plano de forma unilateral. É certo que a carta 

cancelamento do plano de saúde. Nada atesta o fornecimento efetivo da 

aviso prévio, ofertando tempo hábil ao consumidor para que busque um 

demonstrar de forma inequívoca o cumprimento da norma.

dia com o pagamento das mensalidades, sendo certo que a ré não com-
prova o recebimento pela autora da comunicação de cancelamento. Des-
sa forma, resta caracterizada a falha na prestação dos serviços da ré que 
cancelou o contrato unilateralmente, sem qualquer informação ao consu-
midor (artigo 6º, III, da lei nº 8.078/90), mesmo com os pagamentos em 
dia. Vale destacar que a parte autora somente teve ciência da rescisão uni-
lateral do contrato, ao ter uma consulta negada. Quebra do princípio da 
boa-fé objetiva que rege os contratos. Nas relações de consumo, as partes 
devem proceder com probidade, lealdade, solidariedade e cooperação na 
consecução do objeto do negócio jurídico, de forma a manter a equidade 
nesse tipo de relação. 

Tal princípio encontra-se explícito no art. 4º, III, do CDC, in verbis: 
Art. 4º - A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, a respeito a sua digni-
dade, saúde e segurança, a proteção de sua qualidade de vida, bem como 
a transferência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguin-
tes princípios: III - harmonização dos interesses dos participantes das re-
lações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com 
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a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a 
viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170 da 
Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores. Nesta linha de raciocínio é exemplar o 
ensinamento de André Comte-Sponville,  Pequeno Tratado das Grandes 
Virtudes, pág. 214: A

Do exposto, resta evidente o dano moral a ser compensado. 

A falha na prestação do serviço, além de frustrar a legítima expecta-
tiva, gerou ansiedade e angústia ao consumidor, o que provocou transtor-
nos que ultrapassam o mero aborrecimento, notadamente, por ser a parte 
autora uma pessoa idosa, com 86 anos de idade, conforme relatado na 
inicial. É flagrante, na presente hipótese, a frustração da expectativa do 
consumidor quanto à prestação do serviço de saúde contratado, uma vez 
que a súbita rescisão do contrato de plano de saúde gerou repercussão 
nos direitos da personalidade, pois frustra legítima expectativa de ver-se 
amparado pelo serviço do fornecedor de assistência à saúde, ensejando 
indenização por dano moral. Porém, deve-se frisar que na hipótese de can-
celamento de plano coletivo, devem ser aplicados os termos da Resolução 
nº 19/99, do Conselho de Saúde Suplementar, pela qual as operadoras de-
vem disponibilizar plano de assistência individual ou familiar ao universo 

carência. 

Ocorre que a referida Resolução não impõe às operadoras a manu-
tenção das mensalidades do plano de saúde individual nas mesmas condi-
ções do plano coletivo rescindido, devendo apenas ser compatíveis. 

Neste sentido, o seguinte julgado deste E. TJRJ, : 

APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE COLETIVO POR ADE-
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SÃO. RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO. PARTE RÉ QUE 
NÃO OFERECE A POSSIBILIDADE DE MIGRAÇÃO PARA PLA-
NO INDIVIDUAL, NA FORMA DO ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 
19/99 DO CONSELHO DE SAÚDE SUPLEMENTAR E DOS ARTS. 
13 A 15 DA RESOLUÇÃO Nº 254 DA ANS. OPERADORA QUE 
DEVE POSSIBILITAR A INCLUSÃO DA AUTORA EM PLANO 
INDIVIDUAL OU FAMILIAR, SEM CUMPRIMENTO DE PRAZO 
DE CARÊNCIA E COM VALORES COMPATÍVEIS COM AQUELES 
COBRADOS NO PLANO COLETIVO. NA IMPOSSIBILIDADE, 

MORAIS CONFIGURADOS. VERBA INDENIZATÓRIA ARBI-
TRADA EM R$ 3.000,00 QUE MERECE MAJORAÇÃO PARA R$ 
5.000,00, O QUE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILI-
DADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO DA RÉ A QUE SE 

PROVIMENTO. 0001974-19.2015.8.19.0042 - APELAÇÃO - DES. 
SANDRA CARDINALI - Julgamento: 18/02/2016 - VIGÉSIMA 
SEXTA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR.”

Quanto à questão afeta à responsabilidade civil, o fato de se tratar de 
um plano de saúde coletivo não exime a responsabilidade da Y, pois nes-
te casos incidiria a responsabilidade solidária disciplinada no art. 7º da Lei 
8.078/90, até mesmo porque pela teoria da aparência, nota-se no contrato 
a emissão da logomarca da Y. Cito, por oportuno, trecho das assertivas 
do Ministro Luis Felipe Salomão no REsp 997993/MG/Quarta turma/DJe 
06/08/2012:

´(...) 3. Assim, a solução da controvérsia deve partir da prin-
cipiologia do Código de Defesa do Consumidor fundada na 
solidariedade de todos aqueles que participam da cadeia de 
produção ou da prestação de serviços. Para a responsabiliza-
ção de todos os integrantes da cadeia de consumo, apura-se a 
responsabilidade de um deles, objetiva ou decorrente de cul-

no CDC. A responsabilidade dos demais integrantes da cadeia 
de consumo, todavia, não decorre de seu agir culposo ou de 
fato próprio, mas de uma imputação legal de responsabili-
dade que é servil ao propósito protetivo do sistema.(...)´No 
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mesmo sentido a Ministra Nancy Andrighi, TERCEIRA TURMA, 
DJe 14/10/2011, REsp 1077911/SP: ´(...) 1. A melhor exegese dos 
arts. 14 e 18 do CDC indica que todos aqueles que participam 
da introdução do produto ou serviço no mercado devem res-
ponder solidariamente por eventual defeito ou vício, isto é, 
imputa-se a toda a cadeia de fornecimento a responsabilida-
de pela garantia de qualidade e adequação. (...)´.

Assim, não há que se falar em ausência de responsabilidade da Y. 
Além disso, resta claro que a Y atua no mercado de consumo em parceria 
com outras operadoras que administram e negociam planos de saúde cole-
tivos aos usuários, pois a administradora age em nome da Y, e obviamente 
não é difícil concluir que algum interesse econômico nesta relação exista, 
não se afastando a hipótese de que somente um deles se beneficia eco-
nomicamente com a atividade, fato este que caracteriza responsabilidade 
solidária, na forma prevista no artigo 7º, parágrafo único, do CDC.

ISSO POSTO, VOTO NO SENTIDO DE PROVER O RECURSO DA AU-
TORA PARA CONDENAR A RÉ A DISPONIBILIZAR UM NOVO PLANO DE 
SAÚDE INDIVIDUAL OU COLETIVO, SEM CARÊNCIA, NO PRAZO DE 15 DIAS, 
SENDO CERTO QUE APÓS ACEITAÇÃO DA AUTORA, OS BOLETOS DEVEM 
SER EMITIDOS SEM ENCARGOS, JUROS OU MULTA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS. 

CONDENO O RÉU A PAGAR AO AUTOR A QUANTIA DE R$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) A TÍTULO DE DANOS MORAIS, ACRESCIDA DE JUROS DE 
1% AO MÊS, CONTADOS DA CITAÇÃO, DEVIDAMENTE CORRIGIDO A PAR-
TIR DESTA DATA.

Sem custas e honorários por se tratar de recurso com êxito.

Rio de Janeiro, 20 de setembro 2016

ALEXANDRE CHINI
JUIZ RELATOR


